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PARECER DA COMISSÃO DE 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E OBRAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 024/2023. INICIATIVA 

DE PARLAMENTAR. INSTITUIÇÃO DA DIA 

MUNICIPAL DA CULTURA DA 

PIMENTAÇÃO PIMENTA-DO-REINO. 

LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

IMPORTÂNCIA. NECESSIDADE. 

 

1. RELATÓRIO  

 

O Vereador Iarly Meneguelli, no uso de suas atribuições legais, apresentou, para 

apreciação e deliberação legislativa, o Projeto de Lei nº. 024/2023, o qual “Institui o 

Dia Municipal da Cultura da Pimenta-do-Reino”.  

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 22.05.2023 

e, após sua leitura em Plenário na 8ª Sessão Ordinária realizada em 24.05.2023, foi 

encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final onde recebeu 

parecer acerca da legalidade e constitucionalidade. Após, veio a esta Comissão de 

Agricultura, Meio Ambiente, Educação, Saúde e Obras para exame e parecer. 

 

É o Relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

O projeto de lei em estudo visa a instituição do Dia Municipal da Cultura da Pimenta-

do-Reino no Município de Vila Valério, de modo a fomentar e homenagear a especiaria 

de grande importância econômica e geradora de renda para as famílias agrícolas. 
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A economia do Município de Vila Valério é majoritariamente movimentada pela 

agricultura, que compreende mais de 90% da renda produzida. Ainda que seja 

amplamente conhecido pela produção agrícola, em principal, pela produção de café 

conilon, há que se mencionar, que a produção de pimenta-do-reino também teve 

destaque nos últimos anos, gerando oportunidades de trabalho, renda e economia para 

a região. 

 

Conforme consta da justificativa do projeto de lei nº 24/2023, em pesquisa de produção 

agrícola municipal realizada em 2020 pelo IBGE, os municípios de São Mateus, 

Jaguaré e Vila Valério estão entre os maiores produtores de pimenta do país. Ainda, 

conforme a mencionada pesquisa, o Município de Vila Valério é o 3º município com a 

maior produção, produzindo mais de 5.800 toneladas. 

 

Nesse viés, diante da importância da importância da cultura da pimenta-do-reino para o 

Município de Vila Valério, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 24/2023.  

 

3. PARECER 

 “A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna. 

Assim sendo, este Relator opina por sua 

aprovação.”  

 

Sala das Comissões Permanentes, em 12 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

RELATOR 
 

Pelas conclusões: 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
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